
INDICAÇÃO Nº 
2777
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação no montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a ser utilizado na construção de ciclovia paralela à Rodovia Júlio Fortes (SP 060/22), entre as divisas dos municípios de Cruzeiro a Lavrinhas.
JUSTIFICATIVA


O município de Lavrinhas através de suas autoridades constituídas vem envidando esforços para melhorar a qualidade de vida de seus munícipes. Dentro dos projetos apresentados se encontra a construção de uma ciclovia às margens da Rodovia Julio Fortes, que facilitará o trajeto entre estes municípios.


A bicicleta já é um importe meio de transporte na região, sendo largamente usado pelos moradores das referidas cidades e outras do Vale do Paraíba, contudo pela falta de via apropriada para este tipo de transporte, seus usuários acabam correndo sérios riscos ao trafegarem pelo acostamento ou mesmo pela via carroçável.


Ademais a prática do ciclismo como esporte traz grandes benefícios aos seus praticantes que, poderão usufluir da ciclovia pleiteada.


Devemos ressaltar ainda que este meio de transporte não polui e contribui sobremaneira com a saúde daqueles que se utilizam dele seja apenas como transporte ou esporte.


Assim, esta antiga reivindicação trará inúmeros benefícios para os moradores dos municípios de Cruzeiro e Lavrinhas.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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